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LEI Nº 722 

De 27 de Novembro de 1.989 

Autoriza o Poder Executivo a celebrar convênio 

com o Governo da Estado de São Paulo, atra~és/ 

da Secretaria da Educação, objetivando a execu 
ção do Programa de Munlclpallzaç~o do Ensino 

Oficial do Estado de São Paulo. 

o PREFEITO 00 MUNICÍPIO DE AMÉRICO BRASILIENSE, Estado de 

São Paulo, de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal, em sessão 

Extraordinária de 27 de novembro do corrente do ano, sanciona e promul 

ga a seguinte Lei: 

Artigo lQ - Fica o Poder Executiva Municipal autorizada a 

celebrar Convênio e Termos Aditivos com o Governo do Estada de São 

Paulo, atrav~s.da Secretaria da Educação, objetivando a execução do 

Programa de Mun.icipalização do Ensino, envolvendo as áreas de: constr~ 

ções, reformas, ampliações, conservação e manutenção de prédios escol~ 

res, merenda, material de apoio as atividades didaticas, aperfeiçoame~ 

to de pessoal, apoio a eventos escolares, transporte escolar, integra

ção do currículo à realidade da escola, assistência ao aluno,e outras. 

Artigo 2º - Fica ainda o Poder Executivo autorizado a tomar 

as nrovidências necessárias à execução do convênio referido no artigo 

anterior. 

Artigo 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publica-

ção. 

Artigo 4º - Revogam-se las disposições em contrário. 

Prefeitura do MunicIpio de Américo Brasiliense, aos 27 dias do mês de 

Novembro de 1. 989( hum mil novecentos e oitenta e 

Publicada no Setor de Administração nicipal. 

JOSÉ 
Municipal 


